
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo de Administrativo n" 1203/2020
Pregão Eletrônico n° 07/2020
Edital nO35/2020
Ata de Registro de Preços n° 076/2020
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura 1\1unicipal de Pirassununga-SI'

•

•

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galicio Del Nero, nO 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNP J/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado. médico. nascido
aos 19/11/l957, portador da Cédula de Identidade R.G. nO. 9.533.41 0-5-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o nO. 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 -
l~airro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente
COM PROMITENTE, e de outro lado, a empresa BRUNO DO ESPIRITO SA""'TO
PIERRlN INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS, inscrita no CNPJ soh n"
30.108.802/0001-80, estabelecida a Avenida Maracanã, n° 4.630, Parque Industrial, na cidade
de Arapongas, Estado do Paraná - CEP - 86.703-000, com telefone de contato nO(43) 3276-
1917, endereço eletrônico e-mail: licitacãoía.colchoesrg.com.br. dados bancários: Banco do
Brasil, Agência: 7629-5 c Conta Corrente: 123-6, daqui por diante denominada
"COMPROMISSÁRIA", neste ato representada pelo Senhor BRUNO DO ESPÍRITO
SANTO PIERR1N, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 9.092.704-
3 e do CPF/MF sob o nO046.137.519-26. nascido em 30110/1983, Residente a Rua Garrinchão,
n° 63, Jardim Portal das Flores na cidade de Arapongas, Estado do Paraná - CEP - 86.701-490,
telefone de contato (43) 3276-1917, (43) 3055-7404, endereço eletrônico c-mail:
brunopierrin0'gmail.com, Iicitaçãoía'colchoesrg .com.br, conforme documento com proha lÓrio
as fls. 153, nos termos da Lei Federal nO 8.666/93, Decreto Municipal nO 3.86312009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2020, de acordo com seus respectivos preços abaixo
discriminados:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES
PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, conforme especificações do ANEXO I - Termo de
Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o
integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar comratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pe,tinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA 1'ERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO

4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONJ)JÇÕES DE PAGAMEl'iTO

5.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega do material e apresentação da
respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de
Educação.
5.1.1. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAl' 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no lPC/F1PE pro rata die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de pcnalidade ou
inadimplência, a qual pOdt-ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s). sem que isso
gere direito a acréscimos/e/ualquer natureza.

CLÁUSULA SFt A - DO CRÍ-:D1TO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despCcorrel tes Ida contratação correrão, neste exercício, à conta das dotações
assim classIficadas: . I I I _
• NU do/Órgão: 09.ql; \'li ~a pespesa: 2318; Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 99 - Fonte 05 - Recurso federal;
• N" do Órgão: 09,0~i Nr ~a Des~es~: 158; Categoria Econômica: 33.90.30; Item da
Despesa: 99 - fonte 01'.- Re~urso Propno;

I '0/.~ '0
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• N" do Órgão: 09.04; N" da Despcsa: 1622; Categoria Econômica: 33.90.30; Itcm da
Dcspesa: 99 - Fonte OI - Recurso Próprio;
• N0 do Órgão: 09.05; N" da Despcsa: 2133; Categoria Econômica: 33.90.30; Itcm da
Despcsa: 99 - Fontc OI - Rccurso Próprio;
• N0 do Órgão: 09.07; N° da Despcsa: 1650; Categoria Econômica: 33.90.30; Itcm da
Dcspcsa: 99 - Fontc OI - Recurso Próprio;
• l'í" do Órgão: 09.08; N° da Despcsa: 1664; Categoria Econômica: 33.90.30; Itcm da
Despcsa: 99 - Fontc OI - Recurso Próprio.

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo

Chcfe do Executivo .

CLÁUSULA SÉTlMA- DA UTlLIZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7, l. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou cntidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
7.2. Caberá a Compromissária da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
cstabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este lornecimelllo não
prcjudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DA
COMPROi\lISSÁRIA

8.1. A Compromissária terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
-A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório; /
c) Por. razões d~ il~t~res~e públic~1 dcyidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromlssana nao cumpnr as/obngações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A C .. . /'" I I, ~.. .ompronllssana c,9mparefer pu se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro1de Preço; e
1) Ficar caracterizada qualqUer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registrb dt! ~reço Oll nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipótes1es liaCima"córicluídO o processo o Município fará o dev'ldo

" li I J ./ '
apo.sll amento na Ata de Registro. de' Preços e informará a Compromissária a nova ordem de

registro. / "~~~

~ \ .
v
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CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO AUTOi\lÁTlCO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticaménte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES

10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido peja Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas allneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
I0.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
10.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega do material ficará sujeita
a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até
o limite de la (dez) dias. Ultrapassando este límite o pedido poderá ser cancelado. a critério do
Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis .
10.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversa da prevista no item anterior.
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação. conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10j. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária ém multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.-
10.6. Sé a Prefeitura tiver que ingre tal' em Juízo em consequência da eontrataçào e/ou dc suas
partes integrantes, a contratada. se l~re.iuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará iI
Prefeitura, iI título de honorários d ocatíeios. a importãncia correspondente a 10% (dez por

I
cento) do valor da CatlSa~
10.7. As penalidades~ multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramentc

. . / \ I I
PUl1ltlVOe, eonsequenlemente; o pagamento delas não exime a Contratada da reparaçào dos
eventuais danos. perdas e/ou piej'uízo qJe o seu.atovêrllia acarretar.
10.8. Em nenhlllna hipótese df' iliadi~lpjeJ1í;;nto parcial da contratação, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (t~i~ií1por cento) do valor total da contratação reajustado. sob
pena derescisão cO:llratual/, \.11 . .
10.9. As nlltltas serao descontadas, ~Jetamente do pagamento, quando este for devo.

~- \,
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10.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração se acompanhado das justiticativas apresentadas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - QUANTO A ENTREGA DOS PROOUTOS

11.1 A entrega do material deverá ser realizada de forma parcelada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Um representante da unidade requisitante
fará o pedido por escrito, via e-mail e a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis
comados do pedido, para efetuar a entrega. sob pena da aplicação das sanções cabiveis.
11.1.2. A Compromissária será responsável pela entrega do material, devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de ohjeto.
11.2. Local de entrega: Almoxaritàdo da Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Coronel
Franco, 3095, Jardim Carlos Gomes, no período das 08:00 às 10:30 horas e das 13:00 às
16:30hs.
11.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade ou ~specijica\'õ~s
técnicas, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mcsmas serem
respostas no prazo nuíximo estipulado p~la Administração.
liA. O recebimento do objeto será em conformidade com os at1igos 73 a 76 da L~i Federal
n.08.666/93. mediante recibo.
11.'1.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
11.'1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços. dcntro dos limites estabelecidos pela lei ou por
est~ instrumento.
11.'1.3. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade. na forma da Lei.
pela qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
11.5. Todas as despesas com o transp0l1e e entrega correrão por conta e risco da empresa ven-
c~dora.

CL.Á.USULA OÉCI:VIA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

12.1. Efetuar a ~ntrega dos produtos de acordo ~om as especificações e d~mais condições
estipuladas no Edital.
12.2. Conlllnicnr à unidade requisitant~. de imediato. eventuais motivos qu~ impossibilit~m o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir. remover ou suPstituir. às suas expensas. as partes dos produtos ~m que
se verificarem vícios. defeitos ou inçbrreções resultantes dos materiais empregados.
12.4. Obter todas as licenças, aurri~ações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos 9rescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas rdlallvas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes. impostos.
contribuições previdenciWs e q{Jailquer outras que forem devidas.
12.6. Responder inte~ralmeille roi perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação\ 00 Ómi~são dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cOrlliliaJões contratuaisõülegais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos\p1odertS públiêos e pagar, às suas expensas. as multas que lhe
s~.ialll ir~posta~ pelasautoridade~\ J1r . ,. . , ....
12.8. Nao sera pen11ltldo ~ pes~paljda Comprollllssana o acesso a area do edlllclo que não
aquelas relacipnadas ao seu trabalilo, I

. \.-
Rll~ Galício Del Nero. 51 - lentro - PirassullungatSP - Fone: (19) 3565-80285



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

•

•

12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especificações contidas no Tenno de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

13.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a Compromissária entregar lora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA- DOS CASOS DE RESCISAo

15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIiVIA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO

16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65
da Lei n.O8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c
iniciar outro processo licitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, c, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. a Compromissária
será convocada pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do preço da Ata .

CL.Á.USULA o I;;CIiVIASÉTIiVIA - DA VINCULAÇ,'\O DAS PARn:S AO EDITAL E;\
PROPOSTA

17.1. As panes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico nO07/2020 e na proposta
ofertada pela Compromissária. ,

CLÁUSULA DÉCãI' ~ OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Constatado pelo agente da ;(ecretaria Municipal de Educação, responsável pelo
recebimento dos produtosyat@és d ilaudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o
Edital, após contraditó~() da gOlnpromi~sária, o pedido poderá ser cancelado. à critério da
Administração, independentemente da ap!ieação das sanções cabíveis.
18.2. O Município de Pirassunuhga~e r~serva as.direitõ de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou ~olicitarWbstit[Íições, e ainda, se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em partb:'rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente
haja inconveniêntia administrati\7a p~,raf'eus serviços e por razões de interesse 'pllblico.
18.3. Despesas ~~:;Jreteê"desc3l:lwnlo correrão por conta e risco da Compromissária .

.,
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18.4. Os produtos dcverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Rcferência.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante toda vigência desta Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certamc licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Rcgistro dc Preços, firmam o mcsmo cm 02 (duas) vias de igual teor c validade. perantc
as testcmunhas abaixo nomeadas .•
/'

Pirassununga, \li- dc ~ dc 2020.

• \

?lILTO. ,IAiS TADEU URBAN
P~'efc tal Municipal

\')
/

Testemunhas:

1,:1f~oD1SPlRIl\ SANT >SPIERIUN
INt:USTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS

CNP.! nO 30.108.802/0001-80

.!ULlA
RG nOI

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassullul1ga/SP - Fone: (19) 3565-802 7
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Processo de Administrativo n° 120312020
Pregão Elctrônico n° 07/2020
Edital n° 35/2020
Ata de Registro dc I'rcços n° 076/2020

Contratantc: PREFEITURA i\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnltada: BRUNO DO ESPIRITO SANTOS I'IERRIN INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ESPUMAS

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES PARA AS CRECHES
MUNICIPAIS
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12,7$0.00

51000,00
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Valor Total da Ata dc Registro de Preços RS 51.000,00 (Cinqucllta c um mil rcais).

Rua Galício Del Nero. 51 - Celltro - PirasslIllungaiSr - Fone: (19) 3565-80288



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

CONTRATOS
OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CA DASTIW DO RESPONSÁVEL

Processo de Administrativo n° 1203/2020
Pregào Eletrônico n° 07/2020
Edital n° 35/2020
Ata de Registro de Preços n° 076/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: BRUNO DO ESl'lRITO SANTOS PIERRlN INDUSTRlA E COMÉRCIO
DE ESPUMAS

Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES I'ARA AS CRECHES
MUNICIPAIS

I'\ome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.41 0-5 - SSP/SP - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atcndimento a rcquisieões de documentos do TCESP:

Nom~: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Car"o: Contadora
End~reço Comercial do Órgâo/Sdor: Rua Galício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519 - 3562-1601 ou 01519 - 3565-8014

• e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.go.:.br

Pirassununga. O-;r, de de 2020.
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Rua Ga!lclo Dell'<ero, ) I - Centro - PirassunungaiSP - Fone: (19) 3565-80289
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Processo de Administrativo n" 1203/2020
Pregão Eletrônico n" 07/2020
Edital n" 35/2020
Ata de Registro de Preços n" 076/2020

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: BRUNO DO ESPIRITO SANTOS I'lERRIN INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ESPUMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES PARA AS CRECHES
MUNICIPAIS

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. J 84; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinoni - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Comas do
[stado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta,ões de
interesse, Despaehos e Decisões. mediame regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publícados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de ende.réço - residencial ou eletrônico - ou telefones de conlaw
dcvcrú ser comunicada pelo intereisado. peticionando no processo.

1,1
l)amo-nos por N~'IFIGADOS para:

a) O acompanh~~'nto dos1ltos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação; / I \ . ~
b) Se for o caso e de nosso inteiesse, nos prazos e nas fom13s legais e recimentais. exercer
o direito de de(fésa. interpor re2\~s\~ qlléi~ais couber. ~

PiraSSUnunga,'~ dc ~~ de 2020.

- \.~
Rua Galicio Del1\ero. 51 - Centro - PiraSSllJlUnga./SP - Fone: (19) 3565~80281O



PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municípío

•

•

COi'íTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSI'/SI'
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/1l/~57
Telefone: (19) 3561-7890 - 19) 99905-9665
Endereço: Alameda dos Ge ânios, 363 - Cidade Jardim em PirassunungalSP
E-mail institucional;jJrefe!tb@pirassununga.sp.gov.br

E-",," P'''7''~h.",1"ji)~"l.oom.b, .

ASSINAIURA \ \~,

( \ I~\\~

CO:'\TRATADA: \1
Nome e cargo: BRUNO DO EspíRITO SANTO PIERRIN - Representante Legal
RG N° 9.092.704-3
CPF 1\'0 046.137.519-26
Data de Nascimento: 30/1 0/1983
Telefone: (43) 3276-1917, (43) 3055-7404
Endereço: Rua Garrinchào, nO 63. Jardim Ponal das Flores, Arapongas. Estado do Paraná -
CEP - 86.701-490.
E-mail institucional:.ita.ão@colchoesro.com.hr
E-mail pessoal: brllJ o ierrin'ÍVol il.col11

ASSJ~ATURA:
\

Rua Galício Del I\'ero, 51 - Centro - Pirassullunga/SP - Fone: (19) 3565-801S II

mailto:institucional;jJrefe!tb@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Municipio

DECLARACÃO DE DOCU:VIENTOS À D1SPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ NU 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: BRUNO DO ESPIRITO SANTOS PIERRIN INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ESPUMAS

CNP J N" 30.108.802/0001-80

PROCESSOADM. NU1203/2019

• PREGÃO ELETRÔNICO NU 07/2020

ATA DE PREÇOS N° 076/2020

Valor Total da Ata de Registro de Preços RS 51.000,00 (Cinquellta e um mil reais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES I'ARA AS CRECHES
MUi'iICIPAIS.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

/,

/
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• Pirassununga. Q'i- de

;:
I/ ~11

MILTON DIl\IAS TADEU URBANI ""f'r~Jrp"f

de 2020 .

Rua Galicio Dell\ero. 51 - Centro - l'irassunungalSP - Fone: (t 9) 3565-8018 12
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